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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 25 DE MARÇO DE 2019.

 
 
Autor: Vereador Jean Marques.
 
 

TEOR DA EMENDA:
 
 
O § 6.º, que se pretende acrescentar ao art. 1.º da Lei n. 9.748/2014, na forma do art. 1.º

do Projeto de Lei n. 15.092/2019, passa a vigorar com a redação abaixo:
 

"Art. 1.º ...
 
§ 6.º Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo poderão, nos mesmos horários
em que é autorizada a execução de música, permitir a prática de dança nos limites dos
respectivos imóveis, vedada a utilização do passeio público para esse fim. (AC)"
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 25 de março de 2019.
 
 
 

JEAN MARQUES
Vereador-Autor
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